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temporário se destinam a incumbências 
para cujo desempenho não disponha o 
serviço de funcionários habilitados. 

10. Todavia, como se alega absoluta 
necessidade, parece medida aconselhável, 
a fim de evitar seja perturbada a mar
cha normal dos trabalhos do órgão, se 
conservem em caráter excepcional, por 
exercício, as atuais tabelas, que deverão 
ser revil!tas, entretanto, no ano seguinte. 

11. Também poderá ser autorizada o 
atualização das fichas bibliográficas, 
através de prestação de serviços median
te recibo, até 31 de dezembro de 1961. 

correndo a despesa à conta do já referidc 
auxílio. 

12. Nestas condições, tenho a honra 
de submeter o assunto à elevada deli
beração de Vossa Excelência e de opinar 
por que sejam autorizadas as providên
cias de que se trata, com as ressalvas 
estatuídas nos itens imediatamente an,· 
teriores, devendo, a seguir, ser restituído 
o processo ao Conselho Nacional de Pes
quisas. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Moacir R. 
Briggs, Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - REITOR - PROFESSOR -
MÉDICO 

- A acumulação dos cargos de reitor e de professor é 
legítima; mas não a dêstes com o de médico de autarquia. 

PRESID1l:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
PROC!!:SSO P. R. N.o 43.053 - 59 

Presidência do Conselho de Ministros 
- Consultoria-Geral da República. E. M. 
n.o 374, de 13 de outubro de 1961. Res· 
titui processo relativo a Nilton de Barros, 
com parecer. "Nego provimento ao re
curso, de acõrdo com o parecer do Dr. 
Consultor-Geral da República, 3-11-61", 
(Rest. ao DASP., em 7 de dezembro de 
1961). - Brasília, 13 de outubro de 1961. 

* 
PARECER 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Re
pública: 

Tenho a honra de devolver a Vossa 
Excelência o processo P.R. n.O 43.053-59, 
de 10 de janeiro de 1961. 

1. O Professor Nilton de Barros re
corre da decisão do Diretor-Geral do 
D. A. S. P., o qual aprovou parecer da 
Comissão de Acumulação de Cargos no 
sentido de que o recorrente deveria afas-

tar-se do cargo de médico do Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos Ferro
viários e Empregados em Serviços PÚ
blicos (IAPFESP), para que, leg!tima
mente, pUdesse exercer os cargos de pro
fessor catedrátrico de biologia, da Fa
culdade de Filosofia, Ciências e Letras e 
de reitor da Universidade do Espírib 
Santo. 

2. Depreende-se que o recorrente pre
tende exercer os cargos de reitor, de pro
fessor Catedrático de Biologia, da Fa
culdade de Filosofia da Universidade do 
Espírito Santo e mais o de médico au
tárquico do Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Ferroviários e Empregados 
em Serviços Públicos. 

3. Não tem razão o recorrente. Ne
nhum texto positivo em vigor, no pais, 
autoriza tal pretensão. 

4. A matéria foi muíto bem focalizada 
e decidida pelo parecer da Comissão de 
Acumulacão de Cargos. do D.A.S.P .. em 
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6 de outubro de 1959, na conclusão cons
tante dos autos, ver bis : 

"De acôrdo com a acumulação entre os 
cargos de professor e de reitor, de vez que 
prevista pela legislação vigente. Quan
to à opção não é a mesma permissível, 
pois seria o reconhecimento de acumula
ção de dois cargos técnicos, o que é de
feso pela legislação e jurisprudência ad· 
ministrativa existente sôbre a matéria". 

5. Adotando os têrmos da conclusãc, 
acima transcrita, opino pelo desprovimen
to do recurso, sob exame, mantido, para 
todos os efeitos de direito, o ato do Sr. 
Direto-Geral do D. A. S. P., que aprovou 
a resolução denegatória da Comissão de 
Acumulação de Cargos. 

Aproveito o ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência os meus protestos de 
elevada consideração e aprêço. - António 
Balbino, Consultor-Geral da República. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - VENCIMENTO - ABONO 

- Aos vencimentos fixados no Decreto n.O 46.791, de 
3/9/60, devem ser adicionados os benefícios de ordem geral 
outorgados aos servidores públicos pelas leis nOs. 3.431, de 1959, 
e 3.826, de 1960. 

PRESID1!:NCIA DA REPúBLICA 
PROCESSO P. R. N.O 36.360 - 61 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n.O 490, de 18 
de dezembro de 1961. Restitui processo. 
"Aprovo. 18-12-61" (Rest. ao DASP em 
29-12-61). 

* 
PARECER 

Excelentíssimo Sr. Presidente da Re
pública. 

Tenho a honra de devolver a Vossa 
Excelência o processo capeado pelo ofício 
n.O 1.345, do Departamento Administra
tivo do Serviço Público, que se encontra 
nesta Consultoria-Geral da República 
para estudos. 

Versa a consulta sôbre a legalidade da 
fixação de vencimentos, prevista no De
creto n.O 46.791, de 3 de setembro de 1959 
e se à mencionada retribuição podem ser 
adicionados o abono da Lei n.O 3.531, d~ 
19-1-1959 e o reajuste mencionado no art. 
9.° da Lei n.o 3.826, de 23-11-1960. 

Os vencimentos determinados pelo De
creto n.o 46.791, de 3 de setembro de 1959. 

obedeceram aos princípios da legislação 
positiva vigente, conforme se depreende 
do texto do art. 19, § 1.0, da Lei n.O 1.765, 
de 18 de dezembro de 1952, ver bis : 

"Art. 19 ............................. . 

§ 1.0 Os vencimentos e salários dos di
rigentes e empregados das autarquias fe
derais serão fixados por ato do Poder 
Executivo, não podendo exceder os nívei.:, 
dos cargos ou funções correspondentes 
dos servidores federais, salvo, em casos 
excepCionais, os dos cargos ou funções 
técnicas". 

O cargo de analista economtco, essen
cialmente técnico, encontra-se sob o ful
cro do texto legal, acima transcrito, in 
fine. Dessarte, nenhuma ilegalidade ou 
injuridicidade poderá ser vislumbrada no 
corpo material ou no espírito do De
creto n.o 46.791, de 3 de setembro de 
1959, no que se refere à aludida fixação. 

Vencida a questão da determinação do 
quantum na retribuição original do ana
lista econômico Dirceu da Cruz Cézar, 
passo a examinar a segunda parte da 
consulta: se sôbre tais vencimentos de-




